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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2019 

 

Altera a Relação Descritiva das Rodovias do Sistema 

Rodoviário Federal, integrante do Anexo do Plano 
Nacional de Viação, aprovado pela Lei nº 5.917, de 10 

de setembro de 1973, para incluir a rodovia BR-431 no 
Anexo da Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, que 
dispõe sobre o Plano Nacional de Viação. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Relação Descritiva das Rodovias do Sistema 

Rodoviário Federal, constante do Anexo da Lei nº 5.917, de 10 setembro de 1973, 
que institui o Plano Nacional de Viação (PNV), para incluir a BR-431. 

Art. 2º A tabela constante do item 2.2.2 – Relação Descritiva das 
Rodovias do Sistema Rodoviário Federal, integrante do Anexo do Plano Nacional 

de Viação, aprovado pela Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, passa a vigorar 
com o acréscimo da BR-431:  

 

 

“2.2.2 - ....................................................................................... 

LIGAÇÕES 

................................................................................................... 

431 Entroncamento BR-
156 – sede do 

AP 34 - - 

S
F

/
1

9
3

0
8

.
3

9
8

9
6

-
4

2



 

Gabinete do Senador Lucas Barreto 

 
 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70165-900 – Brasília DF - Ala Afonso Arinos, Gabinete nº 02 
Telefone: +55 (61) 3303-4823 – sen.lucasbarreto@senado.leg.br 

município de Vitória 

do Jari. 

 

........................................................................................” (NR) 

Art. 3º A designação oficial e o traçado definitivo da rodovia de 

ligação de que trata o art. 2º desta Lei serão definidos pelo órgão competente.  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Fruto do anseio da população de ver transformado em benefícios para 

a localidade os impostos gerados pelas atividades economicas na região, o 
município de Vitória do Jari teve sua emancipação em 1994. 

Entretanto, sua população, cuja estimativa do IBGE para 2018 era de 
15.605 pessoas, sofre com as dificuldades de acesso à região, especialmente 

durante os períodos de chuva, quando se torna impossível transitar pelas estradas 
da região. 

Reconhecemos o esforço do governo estadual para melhorar as 

condições de transporte no Estado do Amapá. Entretanto, a federalização do 
trecho é fundamental para o desenvolvimento econômico e social deste município, 

diante da carência de recursos por que passa o governo estadual para a 
manutenção e desenvolvimento do plano rodoviário do estado do Amapá. 

A falta de recursos para as obras necessárias na rodovia constitui um 
entrave capaz de inibir o desenvolvimento dessa região, que é atendida somente 

por estradas em condições precárias. Ao mesmo tempo, dificulta o deslocamento 
da população, que cresce a cada dia, para os seus postos de trabalho e na busca de 

atendimento médico em outras localidades, principalmente no município vizinho 
de Laranjal do Jari. 
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Dessa forma, é urgente que haja intervenção do executivo federal, 
para que a rodovia seja plenamente implantada. 

Pela importância dessa proposição, contamos com a sua aprovação 
pelos ilustres Parlamentares.  

Sala das Sessões, 

Senador LUCAS BARRETO 

PSD-AP 
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